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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 11ª Vara Cível da Capital 
 Última distribuição : 18/06/2019 

 Valor da causa: R$ 12.656,25 

 Assuntos: Acidente de Trânsito, Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GETSON FEITOSA DOS SANTOS (AUTOR) JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

Documentos
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Assinatura

Documento Tipo
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602

18/06/2019 14:10 Petição Inicial Petição Inicial

22098
905

18/06/2019 14:10 INICIAL GETSON FEITOSA DOS SANTOS Outros Documentos

22098
908

18/06/2019 14:10 PAGAMENTO PARCIAL Outros Documentos

22098
913

18/06/2019 14:10 DOCUMENTOS GETSON-1-12 Outros Documentos

22098
914

18/06/2019 14:10 DOCUMENTOS GETSON-13-28 Outros Documentos

23270
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Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) 
Juiz(a) de Direito da         Vara Cível da Comarca da Capital (PB) 
 
 
Processo nº 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
    GETSON FEITOSA DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
Agente Sócio Educativo, portador da Cédula de Identidade nº 2.241.423 SSP/PB e 
CPF nº 048.551.884-84, residente e domiciliado na Rua Projetada, 102, A, Heitel 
Santiago, Santa Rita, Paraíba, CEP 58300-000, vem, por intermédio de sua 
procuradora in fine subscrita, regularmente constituída através de instrumento 
procuratório, com escritório profissional na Av. João Machado, 849, sala 409, Centro, 
nesta Capital, diante desse D. Juízo, propor a presente 

 
 

AÇÃO DE COBRANÇA C/C REPARAÇÃO DE DANOS MATERIAIS – SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT (consoante Lei n° 6.194/74, alterada pela Lei n° 8.441/92) 

 
 
em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, 
pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 
09.248.608/0001-04, podendo ser citada na Rua Senador Dantas, 74, 5º andar, 
Centro, Rio de Janeiro - RJ, CEP 20031-203, expondo e requerendo ao final o 
seguinte: 
 
I - REQUERIMENTO DE BENEFÍCO DE GRATUIDADE PROCESSUAL 
 
    O Promovente à luz do que dispõe o art. 4° da lei n° 
1.060/50, vem à presença de V. Exa., requerer os benefícios da gratuidade judiciária, 
em razão de carência, cuja situação econômica não lhe permite pagar custas nem 
despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e da família. 
 

“A parte gozará dos benefícios da assistência 
judiciária, mediante simples afirmação, na própria 
petição inicial, de que não está em condições de pagar 
à custa do processo e os honorários de advogados, 
sem prejuízo próprio ou de sua família.” 
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II – DA DESNECESSIDADE DE AUDIÊNCIA CONCILIATÓRIA 

Em consonância com o Art. 319, IV, do Novo Código de 
Processo Civil Brasileiro, vem à parte Autora manifestar expressamente sua opção 
pela não realização de audiência de conciliação, tendo em vista a essencialidade da 
prova pericial para que se possa chegar a qualquer composição na presente lide. Caso 
seja designado perito para confecção de laudo conclusivo no ato, não há qualquer 
oposição por parte do Promovente. 

III - DA SINOPSE FÁTICA 
 
    Em virtude acidente de trânsito ocorrido na data de 15 de 
janeiro de 2018, por volta das 06h, conforme se extrai do Boletim de Ocorrência 
Policial em anexo. 
 

O Promovente foi socorrido para o Hospital de Emergência 
e Trauma Senador Humberto Lucena, tendo sofrido FRATURA DE TUBEROSIDADE 
MAIOR DE UMERO ESQUERDO, onde foi submetido a tratamento cirúrgico, 
conforme pode ser verificado em Laudo Médico hospitalar. 
 
    O Requerente faz jus ao recebimento do Seguro 
Obrigatório (DPVAT), segundo o que preceitua a Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 
8.441/92, pelo fato de ter sido vítima de acidente automobilístico.  
 
    O Promovente, na qualidade de beneficiário, recebeu 
administrativamente da ora Ré o valor de R$ 843,75 (Oitocentos e quarenta e três 
reais e setenta e cinco centavos), quando o correto, Exa., seria ter sido indenizado no 
valor de R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), conforme estabelecido pelo 
próprio Seguro DPVAT, uma vez que o acidente resultou ao Promovente COMPLETA 
INVALIDEZ DE MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO (PERDA DA FORÇA 
MUSCULAR + RIGIDEZ ARTICULAR + DORES + DORMÊNCIA). 
 
IV - ALICERCE JURÍDICO 
 
IV.i - DA LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM 
 
    O art. 7° da Lei 6.194/74, por seu turno, determina que, em 
se tratando do seguro denominado DPVAT, pelo fato de existir um consórcio, 
obrigatoriamente, constituído por todas as seguradoras que realizam operações 
referentes a seguro, qualquer seguradora conveniada ao tal consórcio será parte 
legítima para figurar no pólo passivo de demanda que vise o recebimento de 
indenização relativa ao seguro obrigatório. 
 
    A própria lei, assim como a doutrina e jurisprudência 
dominantes entendem que qualquer seguradora que faça parte do complexo da 
FENASEG constitui-se em parte legítima para pagamento do seguro obrigatório, 
dentre elas, a LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT. 
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    Neste diapasão, alinha-se adiante o seguinte julgado, ín 
lítterís: 

 
“APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO (DPVAT) – LEGITIMIDADE - 
SEGURADORA - Qualquer seguradora autorizada a 
operar com o DPVAT é parte legítima para responder 
ação que vise o recebimento de seguro obrigatório de 
veículo, porquanto a lei faculta ao beneficiário acionar 
aquela que melhor lhe aprouver, conforme Resolução 
6i86, do Conselho Nacional de Seguros Privados.”1 

 
    Quanto à legitimidade passiva, mostra-se espancada 
qualquer sombra de dúvida, de sorte que qualquer seguradora que atue no complexo 
da FENASEG poderá compor o pólo passivo da demanda, como instituição 
obrigada a compor e efetuar o pagamento do seguro obrigatório em questão. 
 
V – DO QUANTO INDENIZATÓRIO 
 
    Neste especial, a demanda não comporta maiores 
delongas, pois a matéria já se encontra pacificada nas mais diversas hastes forenses, 
inclusive no próprio STJ, como veremos adiante. 
 
    O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor (DPVAT) é de R$ 13.500,00 (Treze mil e 
quinhentos reais), a teor da regra esculpida no art. 3° da Lei n° 6.194/74, in verbis: 
 

“Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no artigo 2° compreendem as 
indenizações por morte, invalidez permanente e 
despesas de assistência médica e suplementares, nos 
valores que se seguem, por pessoa vitimada. 
- R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) - no caso 
de morte 
- R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais) – no caso 
de Invalidez Permanente.” (grifo nosso) 

 
    Neste norte, em idêntica situação, decidiu o SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, na pessoa do festejado Ministro Carlos Alberto Menezes, 
ao estabelecer, nos casos de morte, o valor de 40 salários mínimos como indenização: 
 

“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). VALOR 
QUANTIFICADO EM SALÁRIOS MÍNIMOS. 
INDENIZACÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE - LEI N° 
6.194/74. 

                                                           
1 TAMG - AP 0350628-9 - Uberlândia – 1º C. Civ. - Rel. Juiz Silas Vieira - J. 18.12.2001 
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I. O valor de cobertura do seguro obrigatório de 
responsabilidade civil de veículo automotor, (DPVAT) 
é de quarenta salários mínimos, assim fixados 
consoante critério legal especifico, não se 
confundindo com índice de reajuste e, destarte, não 
havendo incompatibilidade entre a norma especial da 
Lei n° 6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário 
mínimo como parâmetro de correção monetária. 
Il. Recurso especial não conhecido. (Data da Decisão: 
22/08/2001).” (destaque nosso) 

 
    Também, o Ministro Aldir Passarinho Junior, nos autos 
REsp 296675, publicado em 23 de setembro de 2002: 

 
“CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT), VALOR 
QUANTIFlCADO EM SALÁRIOS MINIMOS. 
INDENIZAÇÃO LEGAL. CRITÉRIO. VALIDADE. LEI N°. 
6.194/74. RECIBO. QUITAÇÃO. SALDO 
REMANESCENTE. I. O valor de cobertura do seguro 
obrigatório de responsabilidade Civil de veículo automotor 
(DPVAT) é de quarenta salários mínimos, assim fixado 
consoante critério legal especifico, não se confundindo 
com índice de reajuste e destarte, não havendo 
incompatibilidade entre a norma especial da Lei n.º 
6.194/74 e aquelas que vedam o uso do salário mínimo 
como parâmetro de correção monetária. Precedente da 2ª 
Seção do STJ. 
II. O recibo dado pelo beneficiário do seguro em 
relação à indenização paga a menor não o inibe de 
reivindicar, em juízo, a diferença em relação ao 
montante que lhe cabe de conformidade com a lei que 
rege a espécie. 
III. Recurso Especial conhecido e provido.” (grifo nosso) 

 
    Incontroverso, também, o valor que deverá ser pago a título 
de indenização no importe de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
VI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 
    EX POSITIS, requer a Vossa Excelência que se digne: 
 
    Determinar a CITAÇÃO da empresa Demandada, na 
pessoa de seu representante legal, para, querendo, contestar o feito, sob pena de 
revelia e confissão, no endereço supramencionado, por intermédio de via postal com 
carta com aviso de recebimento nos estritos termos do art. 18, incs. I e II, da Lei 
9.099/95; 
 
    Condenar a empresa Promovida ao pagamento da 
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COMPLEMENTAÇÃO do seguro DPVAT, no valor de R$ 12.656,25 (Doze mil e 
seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos); corrigidos 
monetariamente, desde a data de pagamento administrativo, acrescidos com juros 
de 1% ao mês a partir da data da citação; 

Determinar a não realização da audiência de conciliação, ou 
que a mesma seja agendada com perícia no mesmo ato, já que para conclusão da 
demanda esse Juízo precisará de perícia médica; 

Requerendo também seja nomeado perito do Juízo que 
ateste as lesões sofridas, devendo a parte Ré ser intimada para pagamento dos 
honorários periciais, nos termos do Convênio 15/2014, firmado entre o TJPB e a 
Seguradora. 

 
    Requer ainda, seja concedido os benefícios da gratuidade 
judiciária, tendo em vista ser o Autor pobre na forma da Lei, nos termos da Lei n° 
1.060/50, não tendo condições de arcar com custas processuais, sem prejuízo de seu 
sustento e de sua família; 
 
    Protesta e requer, por fim, provar o alegado por todos os 
meios admitidos, depoimento pessoal, oitiva de testemunhas, perícias, juntada de 
novos documentos, entre outros; 
 
    Requer, também, a condenação em custas judiciais e 
honorários advocatícios advindos desta, estes a razão habitual de 20%, sobre o 
"totum" corrigido. 
 
    Dá-se à causa o valor de R$ 12.656,25 (Doze mil e 
seiscentos e cinquenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
  

Nestes termos, 
Pede e espera DEFERIMENTO. 

 
João Pessoa, 14 de junho de 2019. 

. 
 

JULIANA BRAVO DE ARRUDA SCHERMANN 
OAB/PB 22.039 
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Rio de Janeiro, 20 de Julho de 2018

Carta n°: 13118627

A/C: GETSON FEITOSA DOS SANTOS

Nº Sinistro: 3180292206
Vitima: GETSON FEITOSA DOS SANTOS
Data do Acidente: 15/01/2018
Cobertura: INVALIDEZ

Ref.: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO, COM MEMÓRIA DE CÁLCULO DE INVALIDEZ

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que estamos disponibilizando o pagamento da indenização do seguro obrigatório
DPVAT cujo o valor e os dados disponibilizamos a seguir:

Creditado: GETSON FEITOSA DOS SANTOS
Valor: R$ 843,75
Banco: 237
Agência: 000003433-9
Conta: 000000205167-2
Tipo: CONTA CORRENTE

Memória de Cálculo:

Multa: R$ 0,00

Juros: R$ 0,00

Total creditado: R$ 843,75

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um dos ombros 25%

Graduação: Em grau leve 25%

% Invalidez Permanente DPVAT: (25% de 25%) 6,25%

Valor a indenizar: 6,25% x 13.500,00 = R$ 843,75

NOTA: O percentual indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, sendo este

aplicável sobre o limite da indenização por Invalidez Permanente.

Em caso de dúvida, entre em contato conosco por meio do SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou

através do nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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1.  

2.  

3.  

4.  

5.  

6.  

 

 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

Vistos, etc.

Defiro a justiça gratuita;

Recebo a inicial vez que presente os requisitos previstos no art. 319 e seguintes do CPC;

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, vez que se trata de ação de cobrança de DPVAT, onde a Seguradora somente concilia após
realização de perícia, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de
conciliação, nos termos do art. 139, IV do CPC/2015, Enunciado 35 da ENFAM e calcado direito
fundamental constitucional à duração razoável do processo e dos meios que garantam sua
celeridade de tramitação (art.5º, LXXVIII da CF);

Cite-se e intime-se (do item supra) a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, advertindo-se que a ausência de contestação implicará revelia e presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para
acesso ao processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos. Tratando-se
de processo eletrônico, em prestígio às regras fundamentais dos artigos 4º e 6º do CPC, fica vedado
o exercício da faculdade prevista no artigo 340 do CPC;

Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de quinze dias úteis
apresente manifestação (oportunidade em que: I – havendo revelia, deverá informar se quer
produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; II – havendo contestação, deverá se
manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; III – em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu
prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção);

Via digitalmente assinada deste decisum poderá servir como mandado.

Citações e intimações necessárias. Cumpra-se.
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